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Art. 1Q - Doa terreno urbano
do Municipio de Santa Luzia D'Oeste/RO., para a instala
ção de um laticinio de aproximadamente 1,5 ( um alquei
re e meio), localizado na linha 45 oeste, quadra 025, "

Bairro do Bosque.

Art. 2Q - Esta Lei entra em
vigor na data de sua publi~ação, revogadas as dispas!
ções em contrário.
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